
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

Câmare Muplcipat dc
santa Tcraca . ES, nr
bnnadoarügoBílôLoi
OrgâncB MmldpaL cm

PORTARIA N' 01212019

CONCEDE
TtruLAçÃo.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Teresa,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

GRATTFTCAÇÃO POR

Estado do Espírito Santo,

Art. 1'- Fica concedida, em caráter permanente, Gratificação de Titulação -
nível médio completo, à servidora efetiva IRENE MARIA COUTO, conforme a Lei
Complementar no 02312019.

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubricação.

Sala Augusto Ruschi, em 15 de Março de 2019.
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